
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 

CONTRATO N2 53/2021 PREGÃO ELETRÔNICO N2 47/2021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n9 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n2 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito 
Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n2 967.311.099-91 e RG n2 5.228.761-8 
SSP-PR, a seguir denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa ELETRO LUZ COMERCIO 
DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA — EPP, estabelecida na Avenida Brasil, 6817, na cidade de 
Cascavel, Estado do Paraná, CEP (85.801.000), inscrita no CNPJ sob n.9 76.072.776/0001-89, 
neste ato representada por sua representante legal, Sra. Viviane Marli Piana, inscrita no CPF 
sob o n2 537.784.309-63 e RG n2 1.280.206 SSP/PR, a seguir denominada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas às normas da Lei Federal n2 10.520 de 17 julho de 2002, Lei 
Municipal n° 1.708 de 18 de setembro de 2003, Lei Federal n2 8.666 de 21 de junho de 1993 
e subsequentes alterações, e legislação complementar vigente e pertinente a matéria, 
ajustam o presente Contrato em decorrência do Edital de Pregão Eletrônico n.2 47/2021, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE DECORAÇÃO NATALINA, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, de acordo com as quantidades e demais 
especificações constantes a seguir: 

LOTE ITEM QNTD UN CÓD. 
LC 

DESCRIÇÃO VL UNIT VL TOTAL 

19 1 1,0 UN 21586 

Figura luminosa em forma de estrela 
no chão com gorro aproximadamente 
3.80 de alt x 5.70 de larg x 25cm de 

profundidade produzido em 
estrutura metálica galvanizada de 
tubos metalon com aplicação de 

mangueira luminosa e cordões de 
LED. 

7.500,00 7.500,00 

Valor total do contrato é de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 
de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 
do Pregão Eletrônico n2 47/2021 juntamente com seus anexos e a proposta da 
CO NTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 

Pela fornecimento dos produtos, referentes ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, o valor unitário de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), 
totalizando a quantia de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). 
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CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, de 14 de 
setembro de 2021 a 13 de setembro de 2022, podendo ser prorrogado, a critério da 
Administração, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n° 8.666/93. 
Parágrafo segundo: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n° 
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

Parágrafo terceiro: A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por 
solicitação da Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro 
elemento inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, 
mesmo que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do 
valor do contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 

Das condições e características para entrega e aceitação do objeto estão fixadas 
detalhadamente no item 9 do Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA QUINTA — DAS ALTERAÇÕES 

Parágrafo primeiro: Qualquer alteração contratual, seja relativa a prazo, quantitativa 
(acréscimo ou supressão) ou qualitativa, deverá ser devidamente entregue ao Departamento 
de Saúde com antecedência, sob pena de indeferimento. 

Parágrafo segundo: O prazo de fornecimento poderá ser prorrogado, a critério da 
Administração, através do Departamento de Saúde, tendo por fundamento no que couber as 
disposições contidas nos incisos do artigo 57 da Lei n° 8.666/93, desde que haja acordo 
entre as partes e sejam observadas as normas legais em vigor. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n° 
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

I - A contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação do 
departamento contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo 
que não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 
tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 
financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 
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Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 
inadequados. 

CLÁUSULA SEXTA — DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 08 do termo de Termo de 
Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 
para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência — Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Parágrafo primeiro: Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes 
neste Contrato correrão por conta de dotação orçamentária especifica abaixo: 

ÓRGÃO: 03 — Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.15 — Materiais para Festividades e Homenagens 
UG 0/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 
03.001.04.122.0003.2.006 

39 4003 3.3.90.30.15 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 14 do 
Termo de Referência — Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 
licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
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Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, os valores não serão reajustados. 

Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 
e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

I . Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 
disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 
devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72 da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 
no contrato e das demais cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n° 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou contrato. 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 

I - As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou l icitante, poderá ser: 
a) de caráter moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 
objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 
quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 
objeto pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
I I - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

I - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de fornecimento do produto e/ou 
execução dos serviços. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 
acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 
juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 
fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n° 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 
rescindir unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem 
como aplicar à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n° 
8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência — Anexo I 
do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum produto fora das especificações deste Contrato poderá ser 
realizado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 
CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento 
de todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza 
trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 
CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 
prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUCESSÃO E FORO 

Parágrafo único: As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 
Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 
não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, 13 de setembro de 2021. 
Assinado de forma digital 

ANDERSON MANIQUE por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:967311099 BARRETO:96731109991 
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-0300' 
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MARLI PIANA 
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Anderson Manique Barreto Viviane Marli Piana 
Prefeito ELETRO LUZ COM. DE MAT. ELÉTR. LTDA 
CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas. 
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ANEXO I 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 47/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Contratação de empresa para aquisição de produtos de decoração natalina, atendendo 
as necessidades da Administração Pública, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

LOTE ITEM QNTD UN 
CÓD. 

LC 
DESCRIÇÃO VL UNIT VL TOTAL 

19 1 1,0 UN 21586 

Figura luminosa em forma de estrela 
no chão com gorro aproximadamente 
3.80 de alt x 5.70 de larg x 25cm de 

profundidade produzido em 
estrutura metálica galvanizada de 
tubos metalon com aplicação de 

mangueira luminosa e cordões de 
LED. 

7.500,00 7.500,00 

Valor total do contrato é de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais 

2. Justificativa: 
2.1. Natal é tempo de união, partilha e reflexão, é onde nos fortalecemos e nos inspiramos 
para transformar o mundo num lugar melhor, sendo assim, justificamos a aquisição desses 
produtos pela importância de conciliar este período tão bonito do ano, repleto de 
sentimentos e que é também instigante para o comércio. 
2.2. Assim, o Município oferece mais beleza aos seus munícipes, oferecendo lazer e 
propiciando maior possibilidade de geração de renda à indústria local, e recepcionando com 
maior acolhimento o visitante, restando, portanto, devidamente atendido o interesse 
público. 
2.3. Diante do exposto, não medindo esforços, faz-se necessária a contratação de 

empresa para fornecimento do objeto solicitado. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 177.017,63 (cento e 
setenta e sete mil dezessete reais sessenta e três centavos) conforme mapa comparativo 
em anexo 
3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2 6.529/2019, houve 
diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 
aos praticados no mercado. 
3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 
ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 
compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 
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3.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 
preços de contratações similares de outros entes públicos, tendo como objetivo final a 
confecção do mapa comparativo de preços. 
3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 
parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 
a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 
muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 
processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 
4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5. Licitação para ME/EPP: 
5.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 
licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 
de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n2
147/2014. 

6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 
6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 
divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 
6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 
6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
6.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas. 
6.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 
Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Contratada: 
7.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 
Termo de Referência. 
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7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 
vigência do contrato, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 
Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 
7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 
possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
7.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabil idade, não se 
excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 
de acordo com o art. 70 da Lei n.2 8.666/93. 
7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 
levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 
7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 
Referência. 
7.9. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 
corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 
7.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante. 
7.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus funcionários e prepostos. 
7.12. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 
licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 
previd enciá rios. 
7.13. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, 
sanitárias, de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
7.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 
em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor - conforme Lei n2 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 
direito público. 
7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 
apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 — e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 
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8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 
Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 
8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 
responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 
solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 
nelas prescritas. 
9.2. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 15 (quinze) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 
que ficará a cargo da Contratada a entrega e descarga dos produtos. Os produtos deverão 
ser entregues no horário das 08h00min as 12h00min e das 13h30min às 17h30min na 
Prefeitura Municipal, Praça Ângelo Mezzomo, s/n, Centro. 
9.3. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 
expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 
comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 
9.4. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n2 73, inciso 
II, alíneas "a" e "b", e Art. n° 76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 
seguir discriminadas: 
9.4.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 
física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 
quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 
9.4.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 
provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 
será atestada pelo gestor e fiscal do contrato, autorizando assim o pagamento. 
9.5. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 
Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 
substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 
9.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
9.7. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 
art. 24, inciso XI da Lei Federal n° 8.666/93. 

10. Da Forma de Pagamento: 
10.1. O pagamento será efetuado até o 102 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 
e esteja atestada pelo fiscal e gestor do Contrato. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 — Coronel Vivida — Paraná 
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10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
10.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código 
de barras. 
10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 
diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 
juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

11. Da vigência e da alteração: 
11.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 (doze) 
meses. 
11.2. Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Secretaria 
contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos incisos do 
artigo 57 da Lei n9 8.666/93. 
11.3, A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n9 8.666/93, 
firmados através de termo aditivo. 
11.3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 
não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 
contrato. 
11.4. A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 
execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, 
devidamente autorizada e fundamentada. 
11.5. A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer produto que não atender 
as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados inadequados. 

12. Da Dotação Orçamentária: 
12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13. Da Anticorrupção: 
13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.2
8.429/1992), a Lei Federal n.° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
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quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da gestão e fiscalização do Contrato: 
14.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal n° 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 
14.2. A Administração indica como gestora do contrato a Diretora de Educação, Maria 
Angela Momo, Decreto Municipal n° 7.478, para as aquisições feitas pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto. 
14.3. A Administração indica como fiscal, Paulo Carol Anciliero, Decreto n° 7.574. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 
indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 

Maria Angela Momo 
Diretora de Educação, Cultura 

e Desporto 
Gestor 

Coronel Vivida, 13 de setembro de 2021. 
Assinado de forma digital 

ANDERSON MANIQUE por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:9673110999 BARRETO:96731109991 

1 Dados: 2021.09.1408:13:15 
-0300' 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
CONTRATANTE 

Testemunhas' 

Paulo Anciliero 
Diretor do Departamento de 

Cultura 
Fiscal 

Coronel Vivida, 23 de junho de 2021. 

VIVIANE 
.9fleb by VMANE. MU PIAN.A 

537730.30963 
ON. C.R. OU•Presenual 
OU.03, 2093000151. OU.S•vetar. 0a Recente 

Bres,i • RFS, OU.RF0 e-CP,  MARLI AI Ou• 

• 53778430963 
Reeem. I aro the eusho, 01 Pus 00winernt 
,S.(19011 yOu, pqrvng bcahon 0000 
Note: 2021.09 +317 r,03.0o,

Reade, vem.. 1, , 53778430963 

Viviane Marli Piana 
ELETRO LUZ COM. DE MAT. ELÉTR. LTDA 
CONTRATADA 
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Publicações Lê ais 
Caderno Integrante da Edição no 7974 I Pato Branco. 15 de setembro de 2021 

Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 

SÚMULA DE SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO FLORESTAL 

A COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. toma publico, que irá solicitar ao Instituto Água e Tema 

IAT, a Autorização Florestal para corte de árvores, no mimicipio de Coronel Domingos 

Soares, para implantação de rede de energia elétrica do Programa Paraná Triksico - 

Projetos n° 1454679, 1457423, 1457422, 1457888, 1457621, 1458546. 1458547, 1459002. 
1459003. 1459358, 1459456. 1462342. 

SÚMULA DE SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

A COPEL DISTRIBUIÇÃO SA. toma público, que irá solicitar ao Instituto Água e Tema 

IAT, a Autorização Ambiental para construção de rede de distribuição de energia elétrica 

13.8 kV no municipio de Coronel Domingos Soares/PR. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO- ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE UCITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 14.  16/2021 

OBJETO: Contratação de empresa para realização de publicação em diário impresso dos atos oiçam 
da Unira Municipal de Pato Branco, a fim de atender as necessidades da Entidade de acordo á 
legislação vigente e especificaçOes constantes no edital e seus anexos 
PREÇOS MÁXIMOS: ITEM UNICO Publicação em diário impresso dos atos oficiais da Camara 
Municipal de Pato Branco: RS 20.150.00 
TPO: MenCe preço. CRITEFTIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item 
DATA DE ABERTURA: 5 de Outubro de 2021. ltS 09:00 heras, no endereço eleIgnioce 
https/Nninv.gov.bdcompras 
O Edital pode ser obtido no soe www.patobranco.pr.leg.br, através do menu TRANSPARENCINAVISOS 
E EDITAIS DE LICITAÇÃO, no sde https.11.m.gov.brIcompres e jureo ao Setor de Licitação, . na 
Camara Munimpal de Pato BM., no horaro de expediente. Outras informacóes pelo e-rnai 
botacao@patobranco.pr leg.br. 
Pato Branco, 14 de setembro de 2021. RODRIGO SARTOR MOVER- Pregoeiro 

EXTILoTO PARA PUBLICACÂO 
'TERMO oDMVO AO COM RATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PF.R.RIBI 

oriasfrale a Drama, LIff. ri 0211:8:11 
CORIlt 1 TANTE: Manicipo de Raucem 
CONTAOTADA: Inviolável Ramosa Uda 
DEJETO: Cone. o °lanudo premie Tenso Adoido acrmano ao Ece.o de °mago a Scrims0362021. &açodo ootno 
03". 

ITEM Ira ESPECIFICAÇÃO DO SE.ROICO 
„ Ai...,,, ,, VALOR IN 

ILAJUSTODO 

02 MIS 
ORATTORAMENTO A DISTANCIO 
ININTERRUPTO DO 5 f NADE ALUME DA 
SEDE DA PREFEITURA, 

I44.61 247.61 

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO) II de moem dr 2021 
FORO( Corn.s, de Mandem En.. Na. 

Resaseava 14 de sombra de '121 
MAUR JOÃO ZANELLA 

~cito MaNipal 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA SÃO CRISTÓVÃO LTDA., torna 
público que recebeu do IAT a Licença de Instalação para a atividade 
Armazenamento e Beneficiamento de Produtos Agrícolas, a ser instalada na PR-
562, sle, Comunidade Petry, HonOrio Serpa. LI n' 253.337, Validade até 
13/09/2023. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE 
OPERAÇÃO 

BOM RETIRO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA., toma público 
que recebeu do IAT a Renovação da Licença de Operação para a atividade 
Posto Revendedor, Troca de Óleo e Lavagem Automotiva, instalada na BR-I58, 
10/1 508, n° 7170, Comunidade Bom Retiro, Pato Branco/PR. RLO n^ 253.199-
RI, Validade até 10/09/2025. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 

Cooperativa Agropecuária Tradição, Inscrita no CNPJ n° 05.528.196/0012-68 e IE n° 
90.581520-29 torna público que recebeu do IAT, a Renovação da Licença de 
Operação para Beneficiamento e Armazenamento de Produtos Agrícolas instalada na 
Rodovia PRT 280, Km 150, sln°, Interior do município de Vitorino/PR, Válida até 
13/09/2026. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 

Cooperativa Agropecuária Tradição, inscrita no CNPJ n° 05.528.19100022-30 e IE n° 
90.798880-50 torna publico que recebeu do IAT. a Renovação da Licença de 
Operação para Beneficiamento de outros grãos, moinho de trigo instalada na Rue 
Araucária n° 70, bairro Centro. Município de itapejara d'OestelPR. Válida até 13/0912026. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 

Cooperativa Agropecuária Tradição, inscrita no CNPJ n° 05.528.196/0013-49 e IE ria 
90.60332247 toma público que recebeu do IAT, a Renovação da Licença de 
Operação para Beneficiamento e Armazenamento de Produtos Agrícolas • 
UBS instalada na Rodovia PR 493 Km 03 s/n°. Bairro Bom Retiro. Município de Pato 
Branco/PR. Válida até 13109/2026. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO 

Cooperativa Agropecuária Tradição, inscrita no CNPJ n° 05.528.196/0014-20 e IE n• 
90.65207842 toma público que recebeu do IAT, a Renovação da Licença de 
Operação para Beneficiamento e Armazenamento de Produtos Agrícolas instalada na 
Rodovia PR 449, Km 2,25 sina. Bairro Legado. Municiai° de Palmas/PR. Válida até 
13/09/2026. 

.ÇAMARA MUNICIPAL DE CHOPINZiNHO - ESTADO DO PARANÁ 

ESPÉCIE: Extrato do Contrato n• 0190021. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 
CHOPINZINHO/PR. CONTRATADA: CLEONEIA BORDIGNON LATTMANN, CNPJ 
05.142.840.0001450. OBJETO: contrataçáo empresa especlaeada p/ realização e fornecimento 
de fotografias dos vereadoras desta Casa de Leis. VALOR TOTAL, RS 650.00 (seiscentos e 
cinquenta reais). ORIGEM: DispenSa de Licitação n° 008/2021. FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, 
11 da Leio' 8.666/93. ELEMENTOS DE DESPESA: 0-45. PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 dias. 
DATA DA ASSINATURA.' 10/09/2021. Assinam: Oro Valdir Cent. peia Câmara, e Cleoneia 
Bordignon Lattmann. pela empresa. 

PagelaTURA oe som sucasso oo suL • PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO N. 133/2021 

DISPeNdA De LICITAÇÃO co OS/2021 - (Processo (xotam 76/1014 CUJA 00 AVISO. 08/09/102.1 

CONTRATANTE: muN1CSPIO De BOM SUCESSO DO - CNN: 110.117.100/000144. 

CONTRATADA: R2TTUNOLOadd LIDA - - CNN: 26.105.0.1/0001•30. 

CialeTO Aquaição de um Dron• novo qua mei utilizado p.a dapartainwritos da Prefeitura Nara:J.1, 
conrome doentia atado. 
Dane corria motores. cárneo% ganDal e sonoras, Munema de voo mine.. 34 Minutos, Capaodade minima da 
bate.: 3500 man, Resoludlo de vlOco: 4S 60, PS, 1.0809, DMIncia Oe cone.. OaSyne 2.0, 10.000 metros, 
Formato e resoluoio das focos: JPC-G/DNG (RIM), com acne, estabilização: Gemam de 3 .ot (pach, roi, vau). 
Sensores d. detecção: Frontal, travem Meia. Armaxemnento de dados: 16G13 arca,, nem SDXC (Ind. de 
32001 Saiamda ainda carolo 1110o50 de até 256G8, GPS• Slm, pomar Freavamua, dupla de I, 5,8Cmu, com 
anal confiarei, cerceie remoto com duração de mera longa, de no minora 240 nunutos, daeri .tsuir Kit com 

de ~iam CM. 04 almentação co, abo RC, a, dilmes(pares), Adaptador de Date. Dam toam de potsinda, 
nuo de carregamento, comunto de rasos NO, Cabe USB, Manual do Moino. energia / Voltagem Canoa.. !non 
100-240V 50/60ns LIA • Ou.. 13.2V 2.824 • Win ?AH • 2.4835 GMt15.725 • 5.650 Orr. 
VALOR DO CONTRATO) 0 vai« natal da contrate è e• ite 10,1.40,00 (ou má esimucentos • lume. ~ia). 

RECURSO. ORÇAMENTÁRIO.) As despem decorada do presente contrato sede suportadas pelo Orçamento 
municipal, a conta da reovinte Doia.% Orçamentara oa 03.00 - Deparamerto de Adimotação e Planelamento, 
03.01 - 6visào de Admnistraki e Plandamenio, • 0412200032.636 - Atividades Opeacion. do Departamento de 
Adminisvago e Nareiamento, aa.ao.So eaugarnantes e mataras Pernammes: Des.s. 1414, 

VICENCLA COMAIIIAL A v5pénela ao presente contrato é I (..e) Too. contad. • partir da tua minatura. 

Bom Sucesso elo Sul." 14 de Setembro De Nus 

NILSON ANTONIO FEVERIANI 
edristo foodocie 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL -00 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÁO 
TOMADA DE PREÇOS 05/2021 • Processo ocorri. 57/2021 

Expirados prazo recursal a partr da publicação do red..da e classificação, também de acordo 

soro parecer Judeu e considerando ainda o julgamento e Cla.itcação das Propostas, referente a 

Tornada de Preços n° 05/2021, que teve como oltiRto a contrataçào de empresa para mecução da 

Obri, da pavimentação com padres p011ádrIcas, dando área da 11.400,00m. a cor executado 

no trecho da estrada Nanai, comunidade São Sabaatlão do Paral.. de acordo corro Projeto 

Básico, Orçamento, Cronograrna de Execução e Memorai Descritivo ern anexo ao e0411 U11~ 
ppr seus próprios fundamentos determinara, que seja ADJUDICADO asco objeto a favor da empresa 

CRI ANTUNES • CLA LTDA - EPP, manta no CNP) sob ar5 11.365 884/0001-02, com o valor global 

de R$ 378.011,88 (trazemos e setenta • oito mil* onze real. • oitenta e Ws centavos). 

Bom SUCO. do Sul, 14 de Setembro de 2021. 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Munia.' 
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Recebimento de Licença Ambiental Simplificada 
MARCELLO GOBATTO, toma público que recebeu do Instituto Água e Terra 
- IAT licença ambiental simplificada para produção de carvão vegetal, 
implantado na Localidade Linha Rio Forquilha, Municipio de V itorino - Estado 
do Paraná. 

Pedido de Renovação de Licença Ambiental Simplificada 
MARCELLO GOBATTO, toma público que requereu ao Instituto Agua e Terna 
- IAT pedido de renovação de licença ambiental simplificada para produção de 
can h ugetal, a ser implantado na Localidade Linha Rio Forquilha, Município 
de Vitoria° - Estado do Paraná. 

RELATÓRIO DE GESTÃO ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE - 
4° BIMESTRE 2021 (JULHO E AGOSTO) DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
- PR • ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
A publicação na Integra do ato acima ae encontra disponivel no seguinte endereço 

bitkL2nolvi.dlérInnoinicItiMen~u.,  - conforme autorizado pela Lei 
Municipal st.  2759/2017 e alterações constante na Lei Municipal n' 2.852/2018.Coronet 
Vivida, 14 de setembro de 2021. Matilde L. MaMca - Pres. do CMDCA. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO er. 59/2021 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
Oblato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECIMENTO DE 01 (UMA) ENSILADEIRA E 
01 (UM) DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES. PARA ATENDIMENTO AOS AGRICULTORES 
FAMILIARES. CONFORME ESPECIFICAÇOES CONTIDAS NO TERMO DE REFERENCIA - 
ANEXO I. CONVENIO N° 034/2019 PARTICIPES. SOAR E O MUNiCIPi0 DE CORONEL NVIDA. 
Inicio do cadastro das proposas: a partir da. 081100.n do da 16 de setembro . 2021 até às 
08N3anin do dia 28 da Manam de 2021. A.rtura d. propostas após a. 08h0Ornin de ca 28 da 
siam. de 2021. Inicio da disputa de preços M OiMOOmin do dia lede Membro 0a2021. VALOR 
/MOMO TOTAL. RS 81.833.33. Prazo d• vigem.. 12 mines. Os procedem,loa para acuso ao 
Pregão Eletrenico estio disponíveis no alta vem batucam-et:0m br O edital esta cld0CMIM nas 
artes www.coronelvividaor.o..bo ou xnewlicitacroes-ecom.br. Informações. (46) 3232-8300. Coronel 
VIV108. 14 de miem.. 2021. Dinara Mazzocano Presideole CPL 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N° 58/2021 
O Mon,cipio de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ama pública a reabertura de prazo para a 
realaação do Prega° Presenciai n° 58/2021. Upo MENOR PREÇO POR LOTE. Objete 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 
ESCOLARES, PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NOS 
CMEIS E NO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CORONEL 
VIVIDA, PARA O ANO LETIVO 00 2022, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO. LOCAL E HORÁRIO: Floa aliarado o prazo para 
credenciamento e adrega dos envelopes até as 09:0011 do dia 28 de .trambro de 2021. 
Abertura dos envekipea as 09:011, do dia 260. setembro de 2021. VALOR ~CIMO TOTAL 
ESTIMADO: RS 1356.500.00. Tal reabertura a• faz nausearia devido a induze* das 
.pecificações tecia., do objeto. O editai podará ser obtido ¡unto ao Municipio de Coronel 
Vivida, das 08:00 às 12:00 noras e das 1300 às 17:00 noras ou atreves do sim 
yiNço,convielvh,da tor ciov . tr. Informações: (46) 323241300, Coronel Vivida. 14 de setembro de 
2021. Dirima Mezzucatto, Presidente da CPL. 

MUNICIMO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONTRATO , 53/2021 - Pregio Elevam, , 47/2021 - Contraiam Munido. . Coronel Vivida, 
Contratara ElETRO 102 COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP. CaPJ , 
78.072.778.0149. Nato CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PROOUTOS DE 
DECORAÇÃO NATMJNA, ATENDENDO AS NECESSIOADES DA ADMNISTRAÇÃO POBLICA. Vaie, 10141. 
RS 7.50003. Praxo de viçar. 12 mams. da 14.09.2021 • 13.091022. Coronel \Mak roda saiam. 8 
2021. An.rson Mario. Barreto, Prefeito. 

CONTRATO ri. 5.021 - Sag. Elmrenico ar 47r2021 - Cornam: Munida. . Coronel UM.., 
Corea*. LUCIANA DA CUNHA FRANÇA EVENTOS EIRELl. CNPJ 2..028.780/000145. Oitato: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE DECORAÇÃO NATALINA, 
ATENDENDO AS NECESE4DADES DA ADMINISTRAÇÃO PúBLICA. Valor totai. RS 138.138.99 Prazo de 
vglinela. 12 mem, da 14.09.2021 a 13.09.2022 Cama N.. 13 de Membro de 2021. Ancason 
Manque Barna, Prefeito. 
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CONVITE 
Audiência Pública do Z. Quadrimestre 2022 do Munleiplo de Coronel Vivida - PR 
Avatiaçáo do Cumprimento das meta. Públicas relativas ao 2° quadrImestre de 2021, da. 
metas da Gestilo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 3° 4.  Bimestre 2021, 
sugestfres para a claboraçio da LOA - Lel Orçamentária Anual para o estrelei° de 2022. 
A Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, através do Prefeito Municipal. Sr. Andemon Manique 
Barreto, juntamente com a Camara Municipal de Vereadores de Coronel Vivida. através dc sen 
Pruidente, o Sr. João Carlos Benelli. convidam o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente. bem como a população em geral mini a Audiência Pública de Aveliaçào do 
Cumprimento das metas ptiblicas da Gesta. Municipal dos Dircit. da Criança c do Adolescente 
3° e Bimutre 2021, avaliação dm me. Públicas referente ao 2° quadnmestre de 2021, 
sugestões para a elaboração da LOA - Lei Orçamentária Anual para o exercido de 2022, ser 
realizada a partir das 14:00 horas do dia 30 de setembm de 2021. na Câmara de Vereadores, sito 
a Pniça Ângelo Memorno../n, Centro, Coronel Vivida, 14 de setembro de 2021.ANDERSON 
MANIQUE BARRETO Prefeito Municipal JOÃO CARLOS BERTELL1 Presidente da 
Ctunar* 

CONVITE 
Audiência Pública de Fundo Munkipal de Saúde do Município de Coronel Olvida - Estado 

do Paraná Avaliação do Cumprimento do Plano Niunldp.1 de Saúde 
15 Óvadrimearre de 2021. 

A Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. através do Prefeito Municipal. Sr. 
Anderson Man ique Barreto, juntamente corn a Camara Municipal de 
Vereadores de Coronel Vivida, através de seu Presidente, o Sr. João Carlos 
Benelli, em atendimento ao contido na LC 141/12 (art. 36, §5°); IN 89/ 13-
TCE/PR. do Tribunal de Contas do Estado, convidam o Conselho Municipal de 
Saúde do Municipio de Coronel Vivida bem corno a população em geral para 
participar da Audiência Pública de Avaliação do Cumprimento do Plano 
Municipal de Saúde relativo ao 2° quadrimestre de 2021, a ser realizada a 
partir das 15:30 horas, do dia 30 de setembro de 2021, na Câmara de 
Vereadores. sito a Praça Angelo Mezzorno. 5/e, Centro. Coronel Vivida, 14 de 
setembro de 2021.ARDERSON MANIQUE BARRETO Prefeito Municipal JOÃO 
CARLOS BERTELL1 Presidente da Camara 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONVOCAÇÃO 

REF: EDITAL DE CONCORRENCIA PUBLICA re 01/2021. 
OBJETO. Registro de preços paira Mura • eventual prastaçáo d• serviços da elaboração. 
levantamento. dos sanadas de consiarvaalo da bens pública • Rabona*, de proa15 de arouitensra 
a engonharia, das pedes civia elétrican, hidráulicas, ssInsturad, prevenção contau inçando a panko 
para retoma das edificaçõm. bem cano elaboraçáo de projetos constravos para obras novas. arn 
todoa os casos com elaboraçao da quantitativo da mataial e orçamento em planaras o tabelas 
ata.lacidas pela adm.iedração a fomacimanto da. ~pecam respormablklad. 14Cnitaft pela 
adiço* elaborados, conforme temo de referimos - anexo 1. 
A Comas.° Perma.nt• dx Li.aolo. designada pele Portaria re 11/2021. convoca os interea..s 
para parucipar da Sena° P.N. para abertura dos invaucros Te 02 - Proposta . Preços das 
proponanas habilitadas: B. Engenhara Ltda. Caudal Prtuli - ME. Dar Do Rasoirado CuMa 
Santiago. In.. Arquitetura Eira, Me Serviço* de Engenha. - E.R. R F Soares Engenha. L., 
Sabiina Camara S.a. Entannarta Lida • Trans Gabada Ltda. 
Data: 1E4092021 (quina-fanal às 14:00hs. 
Lo.1 SMe do municipo de Coronel Vivida, na sala de reuniões. 
Endereço: Praça Anoto ntazzorno, is/n, centro. 

Coronel Vivida. 14 0. %tem. de 2021. 
Danara Max.u.tto. Presidente de CPL. 
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estabelecidos para a contratação, porém, sem satisfazer as exigências 
previstas no Edital de Abertura do Processo Seletivo n°. 003 de 
26/07/2021, será automaticamente excluído da lista de candidatos do 
PSS, reservando-se a Administração o direito de convocar o próximo 
candidato da lista de classificados. 
Art. 40 Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de 
Pato Branco-PR, do endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipaLcom.br/amp/ - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691. de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 14 (quatorze) dias do mês de setembro de 2021, 132° da República 
e 66° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:7342B4C4 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 59/2021 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE — EXCLUSIVA PARA ME E 
EPP 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA 
FORNECIMENTO DE 01 (UMA) ENSILADEIRA E 01 (UM) 
DISTRIBUIDOR DE FERTILIZANTES, PARA ATENDIMENTO 
AOS AGRICULTORES FAMILIARES, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA — 
ANEXO I. CONVÊNIO N° 034/2019 PARTÍCIPES: SEAB E O 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h00min do dia 16 de setembro de 2021 até às 
08h00min do dia 28 de setembro de 2021. Abertura das propostas 
após as 08h00min do dia 28 de setembro de 2021. Início da disputa de 
preços às 09h00min do dia 28 de setembro de 2021. VALOR 
MÁXIMO TOTAL: R$ 61.833,33. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.licitacoes-e.com.br. O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br. 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 14 de setembro de 2021. 

DLVARA MAZZUCATTO 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:6E4F64C9 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
REABERTURA PREGÃO PRESENCIAL N° 58/2021 

REABERTURA DE PRAZO E ALTERAÇÃO DE EDITAL — 
PREGÃO PRESENCIAL N° 58/2021 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
reabertura de prazo para a realização do Pregão Presencial n" 58/2021, 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE. Objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES 
ESCOLARES, PARA DISTRIBUIÇÃO AOS ALUNOS 
REGULARMENTE MATRICULADOS NOS CMEIS E NO 
ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DE CORONEL VIVIDA, PARA O ANO LETIVO DE 2022, 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO. LO 
Fica alterado o prazo para credenciamento e e 
até as 09:00h do dia 28 de setembro de 2021. A 
as 09:01h do dia 28 de setembro de 2021. 
TOTAL ESTIMADO: R$ 656.500,00. Tal reabe 
devido a inclusão das especificações técnicas do ditai 
poderá ser obtido junto ao Município de Coronel Vivida, das 08:00 às 
12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas ou através do site 
www.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 14 de setembro de 2021. 

DINARA MAZZUCATTO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:3D32B990 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DE CONTRATOS 

CONTRATO n° 53/2021 — Pregão Eletrônico n° 47/2021 — 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: ELETRO 
LUZ COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA — EPP, 
CNPJ n° 76.072.776/0001-89. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE 
DECORAÇÃO NATALINA, ATENDENDO AS NECESSIDADES 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Valor total: R$ 7.500,00. Prazo 
de vigência: 12 meses, de 14.09.2021 a 13.09.2022. 

Coronel Vivida, 13 de setembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

CONTRATO n° 54/2021 — Pregão Eletrônico n° 47/2021 — 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: LUCIANA 
DA CUNHA FRANÇA EVENTOS EIRELI, CNPJ 
28.028.780/0001-05. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS 
PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE DECORAÇÃO 
NATALINA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. Valor total: R$ 138.138,99. Prazo de 
vigência: 12 meses, de 14.09.2021 a 13.09.2022. 

Coronel Vivida, 13 de setembro de 2021. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:2E63F909 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
CONVOCAÇÃO SESSÃO PÚBLICA 

CONVOCAÇÃO 

REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°01/2021. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual prestação de 
serviços de elaboração, levantamentos dos estados de conservação de 
bens públicos e elaboração de projetos de arquitetura e engenharia, 
das partes civis, elétricas, hidráulicas, estruturais, prevenção contra 
incêndio e pânico para reforma das edificações, bem como elaboração 
de projetos construtivos para obras novas, em todos os casos com 
elaboração de quantitativo de materiais e orçamento em planilhas e 
tabelas estabelecidas pela administração e fornecimento das 
respectivas responsabilidades técnicas pelos serviços elaborados, 
conforme termo de referência — anexo I.. 
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n" 
11/2021, convoca os interessados para participar da Sessão Pública 
para abertura dos invólucros n° 02 — Proposta de Preços das 
proponentes habilitadas: Bhs Engenharia Ltda, Claudrei Priuli — ME, 
Ellen Do Nascimento Cunha Santiago, Inove Arquitetura Eireli, Kolf 
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